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RESOLVE designar o Dr. FLÁVIO VINICIUS BASTOS SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder  pela Comarca de Chaval, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 23 de dezembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8522843-35.2011.8.06.0000, RESOLVE designar MARIA AÍLA FERREIRA LIBERATO, 
Assistente Social, matrícula nº 94131.1/1, para substituir HELANO CID TIMBÓ, Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, 
matrícula nº 11933.1/7, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 07/11/2011 a 06/12/2011, ambos 
lotados no Gabinete do Desembargador José Arísio Lopes da Costa. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 21 de dezembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2011

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no 
dia 06 de janeiro de 2012 às 16:00h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por cm/coluna, que tem 
como objeto a �Contratação de empresas especializadas para prestação do serviços de publicação de avisos e editais de 
licitação, e de outras matérias de interesse do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em especial da Comissão Permanente de 
Licitação � CPL, em jornais de grande circulação local e nacional, comprovados pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação)�. 
As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 06/01/2012 às 11:00h (horário de Brasília). Edital e 
demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário de 
08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, (85)3207-7100, (85)3207-7954 ou pelo e-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br e pelos sites 
www.tjce.jus.br e www.licitaçoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, 21 de dezembro de 2011.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

EXTRATO DE DENÚNCIA DO CONVÊNIO Nº 15/2004

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Faculdade Farias Brito; OBJETIVO: denunciar o Convênio nº 
015/2004, celebrado em 28.04.2004, entre o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Faculdade Farias Brito, que tem como 
objetivo a cessão de uma área de aproximadamente 150 metros quadrados para a implantação e funcionamento da extensão 
da 3ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal  Bairro Vicente Pinzón, bem como uma outra área de aproximadamente 40 
metros quadrados do prédio situado na Rua Júlio Abreu, 284, Varjota, em Fortaleza-CE, destinado à guarda de bens apreendidos 
pelo JECC; DATA DA DENÚNCIA DO CONVÊNIO: 19 de dezembro de 2011; SIGNATÁRIO:Des. José Arísio Lopes da Costa.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 70/2009

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Centro Social Clodoveu Arruda;OBJETIVO:prorrogar, por 02 
(dois) anos, a contar de 25/11/2011, o Convênio que regulamenta a concessão, por parte do TJCE, estágio não obrigatório, com 
bolsa, aos estudantes selecionados, que estejam realizando curso de graduação junto à Conveniada;DATA DA ASSINATURA: 
25 de novembro de 2011;SIGNATÁRIOS: Des. José Arísio Lopes da Costa, o Sr. Francisco Lúcio Pontes Feijão e a Sra. Isabel 
de Aguiar Pontes.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 136/2011

PROC. Nº 8524537-39.2011.8.06.0000
INTERESSADO(A): FABIANO DAMASCENO MAIA
ASSUNTO: DIÁRIA E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 149,30 (cento e quarenta e nove reais e trinta centavos), sendo, 
R$ 100,16 (cem reais e dezesseis centavos) referente a 01 (uma) meia diária (sem pernoite), e R$ 49,14 (quarenta e nove 
reais e quatorze centavos) relativo à indenização de transporte, em virtude de ter respondido pela 2ª Vara da Comarca de Boa 
Viagem, no mês de setembro de 2011.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS do Tribunal de Justiça, em 22 de dezembro de 2011.
Adriana Islaia Carneiro Leal - Secretária de Gestão de Pessoas

PROC. Nº 8525246-74.2011.8.06.0000
INTERESSADO(A): GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA VERISSIMO


